Ofício nº 809/2017 - Gab, Estância Velha, 27 de outubro de 2017. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos, incluso a este, MENSAGEM à Câmara Municipal, na forma do § 5º do inciso III do art. 166 da Constituição Federal – cuja aplicação se deve em razão de simetria vertical às normas constitucionais que tratam do processo legislativo -  para propor modificação ao Projeto de Lei nº 116/2017, que “ESTIMA RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O propósito dessa mensagem para alteração da proposta legislativa é corrigir erro de digitação de inclusão de projetos: deve-se transferir R$ 30.000,00 da dotação 01.031.0001.1003 (ADQUIRIE EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES) para a dotação 01.031.0001.1001 (ADQUIRIR EQUIP. DE INFORMÁTICA E SOFTWARES).

A mudança proposta não altera o valor total de estimativa de receita e de despesas fixadas, pois corrige apenas a alocação, equivocada, de um valor em uma rubrica ao invés de outra. 
Sendo o que se apresenta para o momento, elevamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

                                      Maria Ivete de Godoy Grade
                                      Prefeita Municipal

Ao Excelentíssimo Sr.
João Antônio de Godoy
MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha/RS
